
Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna
Estado de São Paulo

~
MENSAGEM AO PROJETO DE LEI N° 13212020. __~

Ibiúna, 30 de novembro de 2.020.
" Leia-" em Sesslo.
- Cópias aos Edts.
• As oomiSSÕ88 •

.1bMlna,~Senhor Presidente

..----
Tenho a honra de por intermédio de Vossa Excelência, encaminhar à

consideração da Nobre Câmara Municipal a presente Proposição, sob o n'' 132, desta data
do Nobre Vereador Paulo César Dias de Moraes e que tem por objetivo dar denominação
a uma via localizada no Bairro Dois Córregos como Travessa Júlio Mario Soares,
prestando com isso uma justa homenagem a esse ilustre senhor muito conhecido e
estimado por todos no bairro.

Em assim sendo, solicitamos que a presente proposição seja deliberada
ao prazo máximo de que trata o § IOdo Artigo 45 da Lei Orgânica do Município de
Ibiúna,

Sem mais para o momento renovamos a Vossa Excelência, na
oportunidade, nossos protestos de estima e distinta consideração .

..ÂJ:~OjFlente,
._ §ECRETARlAADMINIST~llY!

'- Projeto de Lei n.~._~Qj?Jl.!!..º.._._-
~Recebido em.1.Lde .._..L~_._..de..?O~JOÃOBENEDIC DE MELLO NETO

Prazo Venc. 01.. de de _.... PrefeitoMunicipal

Recebido po. ~~ _ .

AO
EXMOSR
PAULO CESAR DIAS DE MORAES.
DD. PRESIDENTE DA cÂMARA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA.
IBIÚNAlSP



Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna
Estado de São Paulo

?>~\1)-,)
PROJETO DE LEI N°p1Í2020.
DE 30 DE NOVEMBRO DE 2020.

"Dispõe sobre denominação de uma via no Bairro Dois Córregos, e dá
outras providências."

JOÃO BENEDICTO DE MELLO NETO, Prefeito Municipal da
Estância Turística de Ibiúna, usando das atribuições que lhe são
conferidas por Lei;

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Ibiúna aprova e, ele
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 10 - Fica denominada como "TRAVESSA JULIO MARIO
SOARES", a Via localizada no Bairro Dois Córregos, com 403,56 (quatrocentos e três
metros e cinquenta e seis centímetros) de comprimento por 6,00 (seis metro) de largura,
conforme croqui anexo.

Art. 30
- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas

às disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE
ffiIÚNA, AOS 30 DE NOVEMBRO DE 2020.

JOÃO BENE TO DE MELLO NETO
. Prefei o do Municipal
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LEVAN'TANlEI!"'I'TO TOPOORA~'CO

Perímetro (m )«
403,88 •.•.•

Assunto: DEN~_'NAÇA~ DA TRA.VESSA
J •..•L.CO _R.O aOA •••.•_

PARA. ~._ D_ •••._D~ DI!! L •..•Z E AQÜA

II
Dala:

o.'12u!Q2D;:==============~
I

Eac a.l ar:

SP 1/1000

Local:
BA'RRO DOIS COFlFlIiiOO

Cádi.go Imóvel Incr a

IiiS'TANCIA 'TÚflltISTICA DIã •••••ÚNA
Matriculas/Transc.rições:

CERTIFICAÇÃON.:Proprietário:

Código do Credenciado:

•.



MemoriaLDescrimm

Referência: Levantamento Topográfico.
Local: BIRRO DOIS CÓRREGO - ESTÂNCIA TURlSTÍCA DE IBIUNA-SP
TRAVESSA JULIO MARIO SOARES
PERIMÉTRO= 403,56 m

"TRAVESSA JULIO MARIO SOARES, INICIA . SE NA RUA
BENEDITO VIEIRA GONÇALVES Á 172,00 MÉTROS DA ESTRADA
ANGEUNO SOARES DE CAMPO,DO LADO ESQUERDO DA REFERIDA
RUA BENEDITO VIEIRA GONÇALVES,COM UM COMPRIMENTO DE
403,56 METROS, POR 6,00 METROS DE LARGURA, SEM SAlDA.

Estância Turística de Ibiúna, 09 de Dezembro de 2020.

(/~e
R~UdDa C-un-h-a-M-ac-ha-d-o-

CRTSP:34524471898

•.
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REPÚBL'IC:A FED.qA!~"~'~,;#li-,,">Bv
~CAft-TÓ~R.E(JISTaa::&.1AiliA~~...egSSJL~·NA"fU.Ais

BELA viSTA - DA CAPITÁL DO ESTAD·Q D'E SÃO PAUL6~-- Oi I

Rua Rui B.rbos., 647 • CEP 01326-010 - Tel, 289·4392

€nta~ 1307't~
QFICIAL

CERTIDXO DH~'·óBITO'

CERTIFICO ql.le~ no livro C nº 39.~ às folhas 195~ sob número 456~
consta o assento de óbito de JULIO MARIOSOARESp falecido no dia
vinte e um de outubro de mi I, novecentos e ,noventa, e quatro
(21/10/1994) ~ às 14 horas e 00 minutos, neste subdis·trito~ no Hospital
Santa Catar ina ~ do se>:o mascul ino ~ aposentado ~ viúvo, com cinquenta
e sete an05~ natural de Ibiuna~ ~p~ residente ,~rua Cirineo Sóa~e&
Campos~ nº 64~ Ibiuna/SP, filho de Pedro Jo~ Soa.res e de Etelvina
Maria da Cruz~ falecidos ••

O atestado de óbito foi pa.ssado pelo Doutor Clemente Augusto
de Brito Pereira~ C.R.M. nQ 12576~ que deu como causa da morte:
insuficiencia renal aguda - insuficiencia de multiplos org~os -
pos-operatório tardio de aneurisma c;erebral - diabetes melitus -
hiperten;~j.qf ~rj;,el"'ial. ' '~
~_ ,''O"'':t'tfft~~~-1''t::tt--'re-a'l:i' , ' _. -,6'~r,e:!~'j;'~'~~---

Regtist""'r~'~lav~~l:Ioem "vinte, \,i'hfê)~G.Flt'~~ ,
e noventa e quat(o (27/10/1994) r

Foi declarante: Mario Osni Soa~es.
OBSERVAÇõES: Éra viÚvO da ~RIA APARECID~DE C~MARGrr SOARES~

tendo dei>:ado os filhos. Mario Osni e Edson r,.uiz, mâ"iores. Oeri.>tOL\
• -',i\<' .' '. I ,I,t.. " .•

bens. N~o de.1.>:ouI amento., É~a elea.tor. ~ra benefi~,.1ár-.1o do INSS·
ÉI"'a reservista. ,-.; , ,-alecHlo mantili·haOQm'Lio,Iin~,i:l·'·"/.; da. c;:om, 1\'#l'ARIA
APARECIDA DE' ARAUJO~ ,dehiando os f'ilh'bs-~'~ ,.;~l~': .~"'·'er~~~ber.

•. f: .-::.,' '.

.,~
' ..•

S~O Paulo, 1B...de outubro 'de 1994.

Cota I R~cibQ
Cl!rtid~o RS 1.Q7
P. Dado§R$ 0.67
R. Fir.a RS ~.95
Total R$ 2.69
quia "Q 246/94
Digitado por: Waltl!r

~'.'

•...~-----
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APROVADO
cJ.lNlAA MUNICIPAL OA ESTÂHCIA

TURISTICA?E ISIÚNA,tAJ.JO REQUERIMENTO DE URGÊNCIA ESPECIAL
EM 4"J~·t:~········DE!"ã / ~~'\
P~ 1'SECRET~ I

Considerando que o Chefe do Executivo protocolou para
apreciação desta Casa de Leis no dia 01 de dezembro de 2020 o Projeto de
Lei nQ• 319/2020 que "Dispõe sobre a denominação de diversas vias no
Bairro Rio de Una de Cima/Bairro do Cupim, e dá outras providências.";

. Considerando que o Chefe do Executivo protocolou para
apreciação desta Casa de Leis no dia 01 de dezembro de 2020 o Projeto de
Lei nQ. 320/2020 que "Dispõe sobre alteração da Lei nQ. 2080 de 05 de maio
de 2016, que deu denominação de logradouros no Bairro do Puri, e dá outras
providências.";

Considerando que o Chefe do Executivo protocolou para
apreciação desta Casa de Leis no dia 01 de dezembro de 2020 o Projeto de
Lei nQ. 321/2020 que "Dispõe sobre denominação de logradouros no Bairro
Rio de Una de Baixo e dá outras providências.";

Considerando que o Chefe do Executivo protocolou para
apreciação desta Casa de Leis no dia 01 de dezembro de 2020 o Projeto de
Lei nQ. 323/2020 que "Dispõe sobre denominação de logradouros no Bairro
da Cachoeira e dá outras providências.";

Considerando que o Chefe do Executivo protocolou para
apreciação desta Casa de Leis no dia 08 de dezembro de 2020 o Projeto de
Lei nQ• 329/2020 que "Dispõe sobre denominação de uma via no Bairro
Carmo Messias, e dá outras providências.";

Considerando que o Chefe do Executivo protocolou para
apreciação desta Casa de Leis no dia 11 de dezembro de 2020 o Projeto de
Lei nQ• 330/2020 que "Dispõe sobre denominação de uma via no Bairro Dois
Córregos, e dá outras providências.";

Considerando que o Chefe do Executivo protocolou para
apreciação desta Casa de Leis 'na presente data o Projeto de Lei nQ.

331/2020 que "Dispõe sobre denominação de uma Praça no Bairro
Residencial Jardim Europa, e dá outras providências.";

Considerando que o Chefe do Executivo protocolou para
apreciação desta Casa de Leis na presente data o Projeto de Lei nQ.

332/2020 que "Dispõe sobre denominação da Garagem Municipal, e dá
outras providências.";

Considerando que o Chefe do Executivo protocolou para
apreciação desta Casa de Leis na presente data o Projeto de Lei nQ•

333/2020 que "Dispõe sobre denominação do Anexo da Creche Municipal do
Bairro do Capim Azedo, e dá outras providências.";

Considerando que o Vereador Carlos Eduardo Gomes protocolou
para apreciação desta Casa de Leis na presente data, o Projeto de
Resolução nQ• 36/2020 que "Altera o § 4Q. do artigo 16 da Resolução nQ•

005/83 - Regimento Interno da Câmara Municipal da Estância Turistica de
Ibiúna.";

.~
\



Requerimento de Urgência Especial-15/12/2020 - fls. 2

Considerando a necessária autorização legislativa para denomina
cinco Ruas localizadas no Bairro Rio ..de Una de Cima divisa com Bairro
Cupim, com o nome do Sr. Lázaro Pontes, Sr. Lamartine Calegare, Sr.
Vicente Alexandre de Oliveira, Sra. Raquel Pureza da Silva Araujo, e Sra.
Laurentina Buava de Albuquerque, prestando com isso uma justa
homenagem aos ilustres senhores e senhoras, de famílías conhecidas no
bairro, .e também visando facilitar o cadastro e localízação das residências
junto as empresas de energia elétrica, correios e telefone;

Consíderando a necessária autorização legislativa para alterar a
extensão de Rua no Bairro do Puris denominada como Rua Anacleto Soares
da Rosa em 05 de maío de 2016;

Considerando a necessária autorização legislativa para denominar
rua localizada no Baírro Rio de Una de Baíxo, com o nome da Sra. Vicentina
Rosa Domingues, prestando com isso uma justa homenagem a ílustre
senhora, de família conhecida no bairro, e também visando facilitar o
cadastro e localização das residências junto as empresas de energia elétrica,
correios e telefone;

Considerando a necessária autorização legislativa para denominar
duas Ruas e uma Estrada localizadas no Bairro da Cachoeira, com o nome
do Sr. Otacilio Paulo de Oliveira, Sr. Marialdo Dias, e Sr. Josias Vaz
Domingues prestando com isso uma justa homenagem aos ilustres
senhores, de famílias conhecidas no bairro, e também visando facilitar o
cadastro e localização das residências junto as empresas de energia elétrica,
correios e telefone;

Considerando a necessária autorização legislativa para denominar
travessa localizada no Bairro Carmo Messias, com o nome do Sr. Severino
Garcia, prestando com ísso uma justa homenagem ao ilustre senhor, de
família conhecida no bairro, e também visando facilitar o cadastro e
localização das residências junto as empresas de energia elétrica, correios e
telefone;

Considerando a necessária autorização legislativa para denominar
travessa localizada no Bairro Dois Córregos, com o nome do Sr. Júlio Mário
Soares, prestando com isso uma justa homenagem ao ilustre senhor, de
família conhecida no bairro, e também visando facilitar o cadastro e
localização das residências junto as empresas de energia elétrica, correios e
telefone;

Considerando a necessária autorização legislativa para denominar
Praça localizada no Bairro Residencial Jardim Europa no trevo de acesso da
Rua França com a Rodovia Presidente Tancredo de Almeida Neves, com o
nome do Sr. João Francisco Pereira, prestando com isso uma justa
homenagem ao ilustre senhor, de família conhecida no bairro;

Considerando a necessária autorização legislativa para denominar
Garagem Municipal localizada na Rua Argentina s/ne., com o nome do Sr.
Maurilio Cassimiro, prestando com isso uma justa homenagem ao ilustre
senhor, funcionário da Garagem da Prefeitura Municipal, que exercia com
muita dedicação e competência suas atribuições díári .,



Requerimento de Urgência Especial - 15/12/2020 - fls. 03

~.

Considerando a necessária autorização legislativa para denomina
o Anexo da Creche Municipal localizada no Bairro Capim Azedo, com o
nome da Sra. Andreza Francisca Pontes, prestando com isso uma justa
homenagem a ilustre senhora, de família conhecida no bairro;

Considerando a necessária autorização legislativa para alterar
parágrafo 4º. do artigo 16 da Resolução nº. 005/83 - Regimento Interno da
Câmara Municipal de Ibiúna, tendo em vista a alteração promovida no artigo
20 da Lei Orgânica Municipal que passou a contar expressamente com a
possibilidade de reeleição dos membros da Mesa Diretora quando se tratar
de outra Legislatura, com isso atualizando o Regimento Interno;

Considerando a urgência na deliberação das proposições conforme
justificado acima, sendo a Sessão Ordinária desta data a última antes do
inicio do recesso legislativo;

Diante do exposto, requeremos à Mesa, nos termos dos Artigos
131, 132 e seus incisos do Regimento Interno, sejam os Projetos de Lei nOs
319,320,321,323,329,330,331,332 e 333/2020 e Projeto de Resolução
nº. 36/2020 colocados em Regime de Urgência Especial e incluídos para
discussão e votação única na Ordem do Dia da presente Sessão Ordinária.

SALA VEREADOR RAIMUNDO DE ALMEIDA LIMA, EM 15 DE
DEZEMBRO DE 2020.

(



COMISSOES

A A

CAMARA MUNICIPAL DA ESTANCIA
TURÍSTICA DE IBIÚNA
"Vereador Rubens Xavier de Lima"

Estado de São Paulo
RUM~'htllrlcio Barbosa Tavares Elias. 314 - 18150-000 - lbiúna - SP .• - Fone/Fax: (15) 3241-1266

www.ibiuna.~ e-rnail:faleíalibiuna.sI2J~~.br

PARECER CONJUNTO AO PROJETO DE LEI Nº. 330/2020
AUTORIA CHEFE DO EXECUTIVO
RELATOR: VEREADOR PEDRO LUIZ FERREIRA
COMISSÕES DE JUSTiÇA E REDAÇÃO; FINANÇAS E ORÇAMENTO; E OBRAS,
SERViÇOS PÚBLICOS, SEGURANÇA PÚBLICA E ATIVIDADES PRIVADAS.

o Chefe do Executivo apresentou para apreciação desta Casa de
Leis no dia 08 de dezembro de 2020 o Projeto de Lei nº. 330/2020 que "Dispõe sobre
denominação de uma via no Bairro Dois Córregos, e dá outras providências."

A Comissão de Justiça e Redação em análise a proposta original,
quanto a sua competência, sob a legalidade e constitucionalidade, emite parecer

0_0 favorável pela tramitação regimental, pois a proposição tem o objetivo de denominar
travessa localizada no Bairro Dois Córregos, com o nome do Sr. Julio Mário Soares,
prestando com isso uma justa homenagem ao ilustre senhor, de família conhecida no
bairro, e também visando facilitar o cadastro e localização das residências junto as
empresas de energia elétrica, correios e telefone.

Sob o aspecto financeiro e orçamentário, a Comissão competente
em estudo, também exara parecer pela tramitação regimental, pois as despesas
correrão por conta de dotação própria do orçamento vigente.

A Comissão de Obras, Serviços Públicos e Atividades Privadas,
quanto a sua competência, exara parecer pela tramitação normal, pois visa
denominar uma travessa com o nome de cidadão de currículo justo, e com. a
homenagem proposta perpetuaremos o seu nome.

Ao Plenário que é sober o em suas decisões.
É o parecer.
SALA DAS CO ELLO, EM 15 DE

DEZEMBRO DE 20:2:0~. .,;-::::::::::::;<q~tlGgiJV"il(}iO::--:-

UZA SOARES

IS ~ LA~~
PRESIDENT~'f?r COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇA NTO

~ OF CÁRtts"ED[ RD ~~
VICE - PRE DENTE MEMBRO

EmllC.A'O

JAIR MAR "LL~O~~~~O DE OLIVEIRA
PRE2SfDEN:rE DA COJllH~SÃO D~ ,S RVIÇOS PÚBLICOS, SEGURANÇA

( . ../ PUBLICA E A ES PRIVAD~A

CHARLE~RÃES DEVANIR CANO DE ANDRADE
VICE - PRESIDENTE MEMB



f CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURIsTICA DE IBIÚNA

Estado de 510 Paulo

AUTÓGRAFO DE LEI N" 27412020
"Dispõe sobre denominação de uma via no Bairro Doi
Córregos, e dá outras providências."

JoAo BENEDICTO DE MELLO NETO, Prefeito
Municipal da Estância Turística de Ibiúna, usando das
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Ibiúna aprova
e, ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1° • Fica denominada como "TRAVESSA JULIO
MARIO SOARES", a Via localizada no Bairro Dois Córregos, com 403,56
(quatrocentos e três metros e cinquenta e seis centlmetros) de comprimento por-,
6,00 (seis metros) de largura, conforme croqui anexo.

Art. r . Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURlsTICA DE IBIÚNA. EM 16 DE DEZEMBRO DE
2020.

-/

. ~·L
PAULO :S DE MORAES

PRESIDENTE

*ôvuu>/á~AN"Í'ÓN'to REGIN DO FIRMINO
1~.SEC TÁRIO

A~~Rsfe~GO
2~.SECRETÁNbil\rt
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CAMARA MUNICIPAL DA ESTANCIA
• •TURISTICA DE IBIUNA

"Vereador Rubens Xavier de Lima"
Estado de 810 Paulo

Ofício GPC nº. 384/2020 Ibiúna, 16 de dezembro de 202
GABINETE

SENHOR PREFEITO:

CÓPIA

Através do presente, encaminho a Vossa Excelência o
AUTÓGRAFO DE LEI N°. 274/2020, referente ao Projeto de Lei nº. 132/2020,
nesta Casa tramitou como Projeto de Lei nº. 330/2020 que "Dispõe sobre
denominação de uma via no Bairro Dois Córregos, e dá outras providências.",
aprovado na Sessão Ordinária realizada no dia 15 p. passado.

Sem mais, valho-me do ensejo para apresentar os
protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

..~L=
PAULO CÉ 15íAs DE MORAES

PRESIDENTE

AO EXMO. SR.
DR. JOÃO BENEDICTO DE MELLO NETO
DD. PREFEITO DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBIÚNA.
N E S T A.



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURisTICA
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
Rua Mauricio Barbosa Tavares Elias, 314 18150-000-lblúna -SP. - FoneIFax: (15) 3241 -1288

WrNW.ibiuna.sp.leg.br e-maU: faleAibiuna.sp.lea.br

CERTIDÃO:
Certifico que o Projeto de Lei nQ• 330/2020 de autoria do Chefe do
Executivo foi protocolado na Secretaria Administrativa da Câmara
no dia 11 de dezembro de 2020, e conforme despacho do Sr.
Presidente foi lido no expediente da Sessão Ordinária do dia 15 de
dezembro de 2020, disponibilizado no site da Câmara, e à
disposição das Comissões para parecer.
Certifico mais, o Projeto de Lei nQ• 330/2020 recebeu no expediente
da Sessão Ordinária do dia 15 de dezembro de 2020 Requerimento
de Urgência Especial nos termos regimentais, para inclusão,
discussão e votação na Ordem do Dia da mesma Sessão Ordinária.
Certifico ainda, colocado em votação nominal por meio do sistema
eletrônico na Ordem do Dia da Sessão Ordinária do dia 15 de
dezembro de 2020 o Requerimento de Urgência Especial ao Projeto
de Lei nQ• 330/2020 foi aprovado por quatorze votos favoráveis e um
contrário da Vereadora Rozi Aparecida Domingues Soares
Machado; e após a aprovação do Requerimento de Urgência
Especial foi apresentado o parecer conjunto das Comissões de
Justiça e Redação; Finanças e Orçamento; e Obras, Serviços
Públicos, Seguran . lica e Atividades Privadas.
Certifico tarnbé que vido a aprovação do Requerimento de
Urgência Es cial e a ap sentação de parecer pelas Comissões foi
colocado discussão e otação na Ordem do Dia o Projeto de Lei
nQ• 33 2020 sendo provado por unanimidade dos Srs.
Verea ores(a
Certi ICO fi me te, em irtude da aprovação do Projeto de Lei nQ•

33 72020 foi e borad o Autógrafo de Lei nQ• 274/2020,
e amin ado atr vés o Ofício GPC nQ• 384/2020 de 16 de
d zembr de 202
Ib úna, 18 ez

MAU I G BRIELVIEIRA
SECRETÁ 10 D PR CESSO LEGISLATIVO
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